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Prefeitura Municipul de llha Compr

Edltal d6 Llcltrelo no! têÍmos
de Lri Feheral-no 8.666/93 e
suas alleraCÔes iruslerio1e3.

Proósiga-se

A PRXFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA, entidade pública, inscrita no
C.N.P.J./M.F. sob o no 64.037 .87210001-07, com sede na Avenida Beira Mar, n" 1 1.000 -
Balneario Meu Recanto, neste Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, toma público,
para conhecimento dos interessados, que fará realizar a licitação na modalidade "CONVITE", do
tipo Menor Preço, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A LOCAÇÃO
DE ARQUIBANCADA COM PASSARELA A SER UTILIZADA NA ÁrcI »S DESFILE
DOS BLOCOS DO CARNAVAL DESTE MLTNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA, ESTADO DE
SÃO PAULO. de acordo com as norÍnas deste instrumento convocatório e da Lei 8.666193 e

alterações posteriores. O recebimento e abertura dos envelopes de Habilitação e Proposta de
Preços dar-se-á no dia 24 de fevereiro de2014, às l4 horas, na sala da Divisão de Compras da
Prefeitura Municipal de Ilha Comprida, localizada no endereço acima onde também serão
prestadas informações pelo fone (13) 3842.7000 e fax (13) 3842.7061, nos horiirios das 09h às

l2h e das 14h às 17h de segunda a sexta feira, até 02 dias úteis anteriores à realização do certame
licitatório.

A presente licitação será regida pela Lei N" 8.666, de 21 de juúo de 1993 com suas
alterações posteriores, e ao estabelecido neste Edital.

CLAUSULAI-DOOBJETO

1.1 - O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para a locação 57,5 m
(cinqüenta c sete metros e cinqücnta centímetros) de arquibancada com passarela de 1,20m
(um metro e vinte centímetros) e com 06 (seis) degraus a ser instalada em local a ser
indicado, na área de desÍile dos blocos o Carnaval deste Município de llha Comprida,
Estado de São Paulo.

2.1 - Os envelopes DOCUMENTAÇAO e PROPOSTA deverão ser entregues na Divisão de

Compras, na sede da Prefeitura Municipal de Ilha Comprida,localizada na Avenida Beira Mar,
no 1 1.000, Balneario Meu Recanto, neste Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, até

às 13h e 30min do dia 24 de fevereiro de 2014, iniciando-se a abertura dos envelope

DOCUMENTAÇAO, no mesmo dia e local, às l4horas

3.1 - Serão admitidos a paÍicipar desta licitação os que estejam legalmente estabelecidos na

forma da lei, para os fins do objeto pleiteado;

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

coNvrTE N" 023/2014

1.2 - Os serviços deverão ser entegues em rigorosa observância as especificações e condições
gerais contidas no presente no Edital e da proposta vencedora, incluindo os serviços de

transporte, montagem e desmontagem dos equipamentos.

CLÁUSULA II _ DA APRESENTACÁO

2.2 - Os proponentes deverão apresentar "Documentos de Habilitação" e "Proposta de Preços\
em envelopes separados, indevassáveis, cada um deles com identificação clara do proponente\

referente à licitação e identificando o conteúdo dos envelopes.

CLÁUSULA III - DAS CONDICÕES DE PARTICTPAÇÃO

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Bslnedrio Meu Recanío - Ilha Comprida/SP - CEP: 11925-000 -(13) 3842'7000

www. i I h lco mprida.sp, gov. br

r

:

D



J.2 - E vedada a

ÁUS IV-
4.1 -oproponente deverá apresentar no envuma) vla, os segu lntes documentos:

Prefeitura fufunicipot de Itho Comp
ESTÂNCIA BALNEÁRTA

qualquer pessoa fisica ou jurídica a representagâo, 
na presente Iicitação, de mais

julgados de acordo com a legislaçâo vigente:

de uma empresa;

todos os

3.3 - A pro
atos

po
necessários em

nente deverá se fazer representar por pessoa

3.4.- Após a data e h

nome da empresa em todas as
devidamente cred
etapas da presen te licitaçáo;

enciada para praticar

3.6 - Os recursos serão recebidos, analisados e

acelto e nem tampouco serâo permitidos

orário estabelecidos

adendo
para o recebimento dos env

s ou acréscimos aos mesmos
elopes, neúum outro será

DA IL A
\7 em 01 ( elope no I ,,DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO,,,
4.1.1. _cópia do Contrato Social da empresa, com todas as alterações ou consoli

documentoequlvalente
4.1.2.

..ô"{F) ou c

Cópia do c
opta

omprovante de In
çâo do Cadastro de p

scrigâo no C
essoas Físi cas (CpF,A4F conforme o caso

(c.N.P.J
dado ou

de lnscfl adastro Nacional de pessoa Jurídica4.1.3 Prova de Regularidade csede, que deverão estar
om a Fazenda e Federal, Estadual e Munici do domicílio4.1.4. Certidão Negativa

no

no prazo de

de Débito (

prazo de valr
CND) ex

dade na
pedida pelo INS

data da abertura dos envelo

dos envelo
- Instituto N

pes;

acronal de Seguro

paI
ou

Social , que deverá estar
validade S

deverá
4.1.s.

estar no

Prova de Regularidade per
na data da abertLra

ante o Fundo de Garantia por
dos envelopes;

Tempo de Serviço - FGTS, que

na data da abertura
pss

prazo de validade
4. 1.6. Certidão Negativa perante a Justiça de Trabalho que deverá estar no prazo de va.lidade na

data da abefiura dos envelopes;
4.1 .7 . Declara

araçâo indican
ção de Coúecim

doo
ento e Concordância do
nome da(s) pessoa(s)

Editat (ANEXO r);
responsável(is) para formalização do

4.1.8. Decl
CONTRATo quando haver, na qual deverá

Cédula de Identi

constar a nacronalidade,
dade (RG

estado civil
, numero do CpF

cargo que
/MF e

enderego

ocupa na empresa, n
residencial

umero e órgão emissor da
completo, sendo )da empresa, nos termos do Contrato Social além da declaração supra deverá ser apresentada

que quando não se tratax do(s) própno(s) representan te(s)também procuração específica com poderes para formalização d.o CONTRATO (ANEXO 2);
4.1.9 - Decl aração de que assume rntelra e compl eta responsabi lidade peia perfeita execução dos
servrços (ANEXO 3)e
4.1 . l0 - Declaração, no caso de microempresa e empresa de pequeno porte. de que cumpre o
req tos legais necessários para a obtençâo do tratamento favorecido, com base nas condiqõe

utsl
estabelecidas no art. 3o da Lei Complementar no 123/2006 e no Decreto Federal 6.204/2007
(ANEXO 1).

CLÁ USULAV- DA PROPOSTADE PREÇoS
5.1 - O proponente deverá anaatirografao'a-oul;;_,*;5i,"1lft ?i.iffi f !ilt1lT:r."j#,?..1ff [::;ri:H:lpelo representante legal da É-pr"ru.* 01 (r.;i ;i;;;ü;",

Alglxid0 Bgito M0t, n' I1,000, Bolnedtio lileu Recanto - llha compridn/sP - cEP: 11e2s-000 113) i842-7ooo

w t't w.ilh ac o m\t i d&§P' gov' b Í

(í

\t
I



Prefeituro fufunicipal de ftho Comp
ESTÂNCIA BALNEÁRIA

5.I.l Preço tota.l referente ao ômec rmento do o
decorrentes.
bjeto desta Iicitaçâo, em moeda conente

nacronal, incluindo impostos , frete e encargos sociais
5.1 .2 Condiçôes de pagamento: Opreços apresentada e acei

rl o

ta pela prefei tura, median

pagamento

te a apresentaç

será efetuado d
âo da res

e acordo
pectiva no

com a
ta fiscal.

proposta de5.1.3 alidade da proposta:30V,,PROPO
STA DE PRnÇos,

trinta) dias a partir da data da abertura dos env
5.1 .4 - A inobservância 

das determinações acima implicará na descl assifi cação da proponente

crtaçôes da pre feitura

- Abrir-se_ão os envelopes ,,DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO

(

elopes n" 02

USULA VI _DA ABER E G ENTo6.1 Às 14 horas do dia 24 d.e fevercto d,e 2014 a Comissão de Lí
Munici paI de Ilha CompÍ1da ou funcioniírio desde no máximo um re ignado, reunir -se-á em sa.la própria e, na p.resenga
6.1.I

presentante de cada proponente, procederá como adiante tndicado:

conform
6.1.2 - A Comis sâo de Licitaçâo procederá à verifi cação do conteúdo dos documentos, emrubrica de todos

idade com a respectiva relação dos documentos entregues e rubricará e submeterá a

os proponentes os docuÍnentos contidos nos mesmos;
6.1.3 - Nâo haverá em hipotese alguma confrontaçâo de documentos
pala autenticaçâo por seridor ou pela Comrssâo de Licrtagão;

na abertura dos envelopes

d

.1.4 - Serão devolvid
esacordo com as exigenclas

as as propo
do presente insttumento c

stas das empresas c

onvocatório
uja documentaçâo tenha sido julgada em

6.1.5 - As proponentes classifi

6

preços;

6.2 - Abrir-se-âo os envelopes ,,PROPOSTA 
DE PREÇOS" das emp.resas cuja documen

estiver conforme o exigido, desd e que hanscorrido ohavido desistência expressa, ou após o julgamento do
prazo
s recursos

sem rnterposição de
rnterpostos;

Iecurso, ou

ou vantagem

cadas nesta etapa passaÍão à fase de avaliaçãoda proposta

6.2. t - Será desclassificada a proponente que

I.- deixar de atender a alguma exigência constante deste ins
r[.- apresenrar ofema de r"r,"":: :: :_..,^. 

** rnstrumento convocatório:

baseaàa nas p*;;',,^ ;;. "#*T:[#;o,ffi:i" neste instrumento convocatório

III.- apresentar preços manifestamente inexequíveis ou excessivos;

Í:i--.1r:r a análise. das proposras apresentadas, a Comisszproponente que. tendo ateirãão a rodas as exigências d..r" ào^::,L.]tltaçâo 
declarará vencedora a

-onvrte. apresentou o menor preço.
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Prefeitura Municipal de llhq Compri

ESTÂNCIA NAT.,NNÁruI

CLAUS ULA VII - DOS RECURSOS ADMISSNEIS E IMpucNaÇôBs

7.1 - Serão admitidos os recursos constantes da Lei Federal no 8,666193, Artigo 109 e os prazos
serão contados conforme Artigo I 10 da mesma Lei;

7.2 - O pr-azo para impugnação deste Edital é o constante do parágrafo 1o, do Artigo 41, da Lei
Federal no 8.666193;

7.3 - Eventuais impugnações deverão ser propostas no prÍLzo estabelecido na Lei Federal n'
8666/93 e suas alterações posteriores:

7.4 - As impugnações serão julgadas pela Comissão de Licitação, com recluso ao Seúor
Prefeito.

7.5.- Em havendo desistência expressa de qualquer interposição de recursos devidamente
consignada em ata por parte das proponentes, poderá a Municipalidade, suspender o prazo,
procedendo com a Homologação e Adjudicação de imediato à proponente declarada vencedora.

CLATJSULA VITI - DOS PRECOS E REA.IUSTES

8.1 - A execução destes serviços obedecerá o regime de preço global.

8.2 - os preços pennanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de doze meses conforme
determinação contida na lei 8.880 de 27105194, ou outro diploma legal que vier sucedê-la. Após
este prazo os preços poderão ser reajustados pelos índices oficiais fomecidos pelo Govemo
Federal. sendo o IPC - FIPE.

8.3 - os recursos financeiros para atender o objeto desta Licitação, constam do orçamento
vigente sob da Dotação Orçamentriria 23.695.0010.1012. /

CLÁUSULA IX. DO CONTRATO

9.1 - A empresa vencedora será notificada para a assinatura do contrato conforme a uta
(ANEXO 5) no prazo de até 03 (dez) dias corridos, a contar do recebimento da notificação.

10.1 - Em caso de revogação ou anulação deste Convite, serão observadas as disposições da Lei
Federal no 8.666193 e alterações;

10.2 - Fazem parte deste instrumento convocatório:

Avenida Beira Mo.r, n' 11.000, Balnedrio Meu Recmto - Ilha Comprido./SP - CEP: 11925-000 -(13) 3842-7000
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CLÁUSULA X - DAS DISPOSICOES FINAIS

Anexo 1 - Declaração de coúecimento e concordância do edital;
Anexo 2 - Indicando o(s) responsável(is) para formalização do contrato;
Anexo 3 - Declaração de responsabilidade;



Prefettura Municipal de llha Co

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

mpru u

Anexo 4 - Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte e
Anexo 5 - Minuta do Contrato.

10.3 - Os interessados que tiverem dúvidas sobre o presente instrumento convocatório, serão
atendidos na Prefeitura Municipal, no horário das 09h às 12h e das l4h às l6h00min, em dias
úteis de 2o à 6u feira ou através do telelone (13) 3842.7000.

10.4 - Aplica-se ao presente instrumento con nas partes omissas, a legislação em vigor.

Ilha Comprida, 7 rle ereiro de 2014.

DÉCIo VENTURA
P Municipal
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